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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 90005/2024 
PROCESSO –e-PAD 12643/2024 (SDPM) 

 

O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA TERCEIRA REGIÃO TORNA PÚBLICO 
QUE FARÁ REALIZAR DISPENSA ELETRÔNICA, NA FORMA DO ARTIGO 75, INCISO  
II, DA LEI Nº 14.133/2021, DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº. 67/2021 E 
DEMAIS LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

 

 

 
OBJETO: 

Contratação de empresa para fornecimento de Serviço de Transporte para 
atender aos alunos e professores participantes das atividades educativas do 
Centro de Memória, saindo das escolas (localizadas na região metropolitana de 
Belo Horizonte) com destino ao Edifício-Sede do TRT3, nos termos deste 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

MENOR PREÇO - VALOR TOTAL DO ITEM  
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

 

OBSERVAÇÃO: SEMPRE QUE A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO CATSER NÃO 
CORRESPONDER À DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO II DO 
AVISO DE DISPENSA), PREVALECERÁ A QUE CONSTA DO TR. 

 

DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE PROPOSTAS   

DE 1º DE ABRIL DE 2024 
ATÉ 4 DE ABRIL DE 2024  - 10:00 HORAS (Horário de Brasília) 

 

DATA E HORÁRIO DO PERÍODO DE LANCES  

DE 4 DE ABRIL DE 2024 - 10:00 HORAS (Horário de Brasília) 
ATÉ 4 DE ABRIL DE 2024 - 16:00 HORAS (Horário de Brasília 

 

LOCAL DE REALIZAÇÃO  

Portal de compras www.compras.gov.br   

 
 

 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA, NA ÍNTEGRA, DISPONIBILIZADO 
NO SITE: www.trt3.jus.br (transparência/licitacoes-e-contratos/dispensas 
eletrônicas) e/ou no Portal de Compras supracitado. 
 

 

ESTE INSTRUMENTO CONTÉM: 
Edital e anexos I a III.  

 
As dúvidas referentes a este instrumento deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio 
eletrônico, para o endereço eletrônico: licitacao@trt3.jus.br. 
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1.  OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Serviço de Transporte para atender aos alunos e 
professores participantes das atividades educativas do Centro de Memória, saindo das escolas 
(localizadas na região metropolitana de Belo Horizonte) com destino ao Edifício-Sede do TRT3, 
nos termos deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será realizada em único item, conforme tabela constante abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO CATSER UNID./QUANT. 

PREÇO 
ESTIMADO 
UNITÁRIO 

(R$) 

1 

Contratação de 
Serviço de 

Transporte para 
atender aos alunos 

e professores 
participantes das 

atividades 
educativas do 

Centro de 
Memória, em 
especial do 

Programa Justiça e 
Cidadania. 

4189 
40 viagens ( ida + 

volta) 
R$ 1.225,00 

 

1.2.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
CATSER e as especificações constantes deste Aviso, prevalecerão as últimas.  

1.3. A execução do objeto contratual deverá ser feita nos locais indicados no item 8 do Termo de 
Referência (Anexo II deste do Aviso).  

1.4. A contagem do prazo para realização do objeto contratual será iniciada quando do recebimento 
da comunicação pela CONTRATADA. 

 

2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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2.1. A despesa resultante desta licitação correrá à conta da dotação orçamentária mediante verba: 
Classificação: PTRES 168034 – Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados; Natureza da 
Despesa: 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção.  

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Esta Dispensa Eletrônica destina-se exclusivamente à participação de microempresas (ME) e 
de empresas de pequeno porte (EPP), em conformidade com a Lei Complementar n.º 123, de 
14.12.2006, c/c o Decreto n.º 8.538/2015. 

3.2. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica os interessados que atenderem a todas as 
exigências constantes deste Aviso e seus anexos, inclusive quanto à documentação de habilitação.  

3.3. Será admitida a participação de consórcios, atendidas as condições previstas no art. 15 da Lei 
n.º 14.133/2021. 

3.4. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação 
em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao 
art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

3.4.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios 
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao 
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 

3.5. Não poderão participar desta dispensa eletrônica os fornecedores: 

3.5.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.5.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

3.5.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 

3.5.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.5.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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3.5.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 

3.5.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

3.5.3.8. Aplica-se o disposto no item 3.5.3.3 também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 

3.5.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.5.5. Que não se enquadrem como ME ou EPP, na forma da Lei Complementar n.º 123/2006; 

 

4. ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE COMPRAS 

4.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa 
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível 
no endereço eletrônico indicado na folha de rosto deste aviso. 

4.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao 
sistema e operacionalização. 

4.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 
órgão promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

4.4. As dúvidas dos interessados, quanto ao acesso ao sistema eletrônico de compras, deverão ser 
sanadas juntamente ao administrador do portal de compras, pelos meios de comunicação ali 
informados. 

 

5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA INICIAL  

5.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item, respeitando-se o(s) limite(s) estabelecido(s) no item 1.2 
deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
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5.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

5.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 

5.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II deste Aviso), 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, declarar em campo 
próprio do sistema eletrônico:  

5.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores; 

5.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos; 

5.8.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo 
como firmes e verdadeiras; 

5.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 
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5.8.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao 
cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 
lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

5.9.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  

5.9.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

5.9.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

5.9.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

6. FASE DE LANCES 

6.1. A partir das 10:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de 
lances também já previsto neste aviso. 

6.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

6.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso 
de Contratação Direta. 

6.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de 
R$1,00 (um real). 

6.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema. 

6.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
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6.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

6.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

6.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 

 

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

7.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas. 

7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor 
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 

7.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

7.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 

7.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta, adequada ao último lance, 
conforme planilha de formação de preços constante do Anexo III deste aviso e, se necessário, de 
documentos complementares, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por mais 02 (duas), 
mediante solicitação do interessado. 

7.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

7.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
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7.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 

7.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

7.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.   

7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 
haja majoração do preço. 

7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

7.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 

7.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

8. HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do 
fornecedor mais bem classificado da fase de lances, devendo ser apresentados no prazo de 02 
(duas) horas, prorrogável por mais 02 (duas), mediante solicitação do interessado. 
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8.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

8.2.1. SICAF;   

8.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

8.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

8.2.4. Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

8.2.5. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 
dos subitens 8.2.2, 8.2.3 e 8.2.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

8.2.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

8.2.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.2.6.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

8.2.6.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

8.2.7. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

8.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 

8.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
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será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 

8.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação 

8.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

9. PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RECEBIMENTO DE 
INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

9.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 

9.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

9.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

9.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 

 

10. SANÇÕES 
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10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.2. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

10.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

10.1.6. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.7.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.7.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 

10.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.2.1. Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 
infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.9;  

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 10.1.1 a 10.1.4 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 10.1.5 a 10.1.9, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

10.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

10.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público.  

10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.13/32021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

10.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este 
Aviso. 

 

11. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

11.1. Ficará a cargo do gestor e do fiscal do contrato supervisionar o cumprimento, pela 
CONTRATADA, dos requisitos de sustentabilidade estabelecidos neste aviso. 

11.2. A Contratada deverá observar fielmente as obrigações de sustentabilidade indicadas no Termo 
de Referência (Anexo II deste Aviso de Contratação Direta). 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 
Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de 
fornecimento que pretende atender. 

12.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
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12.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 

12.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

12.3. As providências dos subitens 12.2.1 e 12.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação. 

12.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 
ou de sua desconexão. 

12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 

12.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 

12.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

12.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

12.13. O tratamento dos dados pessoais coletados em decorrência do presente Aviso está em 
conformidade com a Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD). 
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12.13.1. Especialmente em relação à proteção e às finalidades de utilização, o tratamento 
desses dados prescinde do consentimento do titular, inclusive para eventual 
compartilhamento, e terão sua publicidade de acordo com as exigências legais.”. 

12.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.14.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

12.14.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

12.14.2.1. ANEXO II.1 – Estudo Técnico Preliminar 

12.14.3. ANEXO III – Planilha de Custos e Formação de Preços; 

 
 

Belo Horizonte, 26 de março de 2024. 
 
 
 
 

Ana Rita Gonçalves Lara  
Secretária de Licitações e Contratos 

 
 

ANALISADO E APROVADO PELA 
ASSESSORIA JURÍDICA 
Portaria GP 05/2024 
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ANEXO I DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA 
HABILITAÇÃO 

1 Habilitação jurídica:  

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 
107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

 

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/ 1943; 

 

3 Qualificação Econômico-Financeira:  

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

3.3.1 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 



 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO 

                                     Secretaria de Licitações e Contratos            Dispensa Eletrônica 90005/2024 

 

18 

 

deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do 
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.  
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ANEXO II DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA – TERMO DE REFERÊNCIA E 
ESTUDO TÉNICO PRELIMINAR  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

(Processo e-PAD nº 5885/2024) 
 
 
1. OBJETO 
1.1. Contratação de Serviço de Transporte para atender aos alunos e professores participantes das 

atividades educativas do Centro de Memória, em especial do Programa Justiça e Cidadania.  
 
2. UNIDADE REQUISITANTE 
2.1. Seção de Documentação Pesquisa e Memória – Escola Judicial. 
 
3. MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Contratação direta por Dispensa de Licitação. 
 
4. PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
4.1. A futura contratação tem correlação com a “Perspectiva Sociedade: OE1 – Fortalecer a 

comunicação e as parcerias institucionais” e “OE2 – Promover o trabalho decente e a sustentabilidade”, 
bem como com a  “Perspectiva Processos internos: OE4 – Promover a integridade e a transparência em 
relação aos atos de gestão praticados” contidos no Planejamento Estratégico 2021-2026 deste Regional.  

 
5. PLANO ANUAL DE AQUISIÇÕES 
5.1. Esta contratação foi contemplada no Plano Anual de Contratações do TRT-3ª Região no ITEM 

102. 
 
6. JUSTIFICATIVA 
6.1. O "Programa Justiça e Cidadania", promovido pela Escola Judicial do Tribunal Regional do 

Trabalho da 3ª Região, por meio do Centro de Memória, é uma ação educativa que visa a estabelecer 
canais de comunicação entre a instituição e a comunidade. O Programa ocorre no edifício-sede do 
TRT/MG. 

A ação consiste na visita mediada à exposição de longa duração "Trabalho & Cidadania", em que os 
visitantes têm a oportunidade de conhecer a trajetória e o funcionamento da Justiça do Trabalho e realizar 
reflexões sobre a história do trabalho no Brasil e sobre a construção da nossa cidadania. 

Os estudantes participam também de uma audiência trabalhista simulada, conduzida por um 
magistrado, em que atuam como reclamante, reclamado, advogados, testemunhas e secretário de 
audiência. O Centro de Memória fornece às escolas e às faculdades as informações e as peças do processo 
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fictício que será apreciado na audiência simulada, para ser apresentado e discutido em sala de aula, antes 
da visita. 

Além disso, os alunos conhecem o plenário do TRT, onde assistem a parte de uma sessão de 
julgamento de 2º grau. 

Em suas edições especiais, em parceria, entre outros, com o Programa de Combate ao Trabalho 
Infantil e Estímulo a Aprendizagem, recebe o público infantojuvenil, visando fomentar o conhecimento a 
respeito do tema. 

Nesse sentido, parte do calendário de 2024, é receber a visita de 40 escolas públicas à Justiça do 
Trabalho, divididas entre os meses de Maio, Junho, Agosto e Outubro (datas a definir). 

Cabe destacar que as atividades mencionadas estão em consonância com a Resolução CSJT nº 96 de 
23/03/12 e com o Ato CSJT nº 419, de 11/11/13, os quais definem, em seus artigos 2º, Inciso III, as ações 
e metas dos aludidos Programas in verbis:  

Art. 2º As atividades do Programa serão norteadas pelas seguintes linhas de atuação: (…)  

III – educação para a prevenção: desenvolvimento de ações educativas, pedagógicas e de 
capacitação profissional em todos os níveis de ensino, diretamente a estudantes, trabalhadores e 
empresários; (…)  

Para viabilizar as visitas, faz-se necessário o fretamento de ônibus rodoviário para realização do 
transporte dos alunos que participarão dos eventos, saindo das escolas (localizadas na região 
metropolitana de Belo Horizonte) com destino ao edifício-sede do TRT3 e, após, retornando para as 
escolas, uma vez que, quando consultadas, afirmaram não possuírem meios para fornecer transporte aos 
alunos em atividades externas. 

 
7. FUNDAMENTO LEGAL 
7.1. Fundamenta a contratação o artigo 75, II, da Lei n. 14.133/2021, que se refere à contratação por 

dispensa de licitação. O custo situa-se em valor abaixo do valor estipulado no referido inciso e a 
contratação não se refere a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa 
ser realizada de uma só vez. 

Destarte, considerando a necessidade de se realizar os mencionados serviços nos meses de maio, 
junho, agosto e outubro de 2024 e, considerando que a proposição e realização de procedimento licitatório 
próprio demandaria maior tempo e altos dispêndios para a Administração, não atendendo a esse propósito 
imediato, faz-se necessário contratar os serviços especificados neste instrumento mediante contratação 
direta, em razão do valor. 

 
8. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
8.1. Código do CATSER: 4189  
Serviço de Fretamento de ônibus rodoviário convencional, para transporte de alunos e professores, 

conforme especificações abaixo: 
• Capacidade: mínimo de 44 passageiros; 
• Especificidade: possuir ar-condicionado 
• Quantidade: 40 viagens de ida e 40 viagens de retorno; 
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• Local de embarque: Escolas localizadas em Belo Horizonte e na Região Metropolitana de 
Belo Horizonte; 

• Local de desembarque: Edifício Sede do TRT-3ª Região – Av. Getúlio Vargas, 225 – 
Bairro Funcionários; 

• Descrição do itinerário: Os ônibus sairão das escolas com destino ao edifício-sede do TRT 
3ª Região (endereço de destino Av. Getúlio Vargas, 225 – Funcionários, Belo Horizonte/MG - 
CEP: 30112-900) e, após o evento, retornarão para as escolas de origem.  

• Datas Previstas: maio, junho, agosto e outubro (a definir) ou até completar o total de 
viagens dentro exercício de 2024 – 40 (quarenta) datas no total; 

• Horários: Meio período (conforme horário escolar) – manhã ou tarde (a definir). 
• Os horários de saída e de retorno, bem como o endereço de algumas escolas dos eventos 

serão estipulados pelo Contratante e devidamente comunicados à Contratada com antecedência de 
5 dias. 

• Os ônibus deverão ser licenciados conforme legislação vigente exigida pelos órgãos 
responsáveis ANTT (Agência Nacional de Transporte Terrestre), DEER (Departamento de 
Edificações e Estradas de Rodagem), BHTRANS e possuir seguro de passageiros, atendendo aos 
itens necessários de segurança para transportar alunos em cada faixa etária. 

 
9. ORÇAMENTO 
9.1. Foi realizada pesquisa de preços públicos no Painel de Preços e com prestadores de serviço 

locais.  
No painel de preços, a pesquisa restou prejudicada, pois não foi possível verificar o valor unitário 

dos serviços de transporte rodoviário de pessoal, tampouco se as condições dos veículos contratados se 
assemelham às pretendidas pela presente contratação.  

Já na consulta a prestadores de serviço locais, a pesquisa de encontrou os seguintes resultados, 
conforme orçamentos anexados ao presente instrumento:  

 

Fornecedores Preço Unitário 
Preço Total 

 (40 viagens, ida+volta) 

   

Locatur R$ 1.390,00 R$ 55.600,00 

RR Expresso R$ 1.150,00 R$ 46.000,00 

Transcelo R$ 1.135,00 R$ 45.400,00 

PREÇO MÉDIO R$ 1.225,00 R$ 49.000,00 

Mês de Referência Fevereiro/2024  
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O orçamento estimado unitário da contratação é de R$ 1.225,00 (mil duzentos e vinte e cinco 
reais) e o orçamento estimado global da contratação é de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais), 
conforme média dos valores encontrados na pesquisa de preços. 

 
 
10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
10.1. Da Sustentabilidade: Quanto aos aspectos de sustentabilidade, os serviços prestados pela 
CONTRATADA deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a 
evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a geração excessiva 
de resíduos 
Deverão ser observadas as diretrizes presentes no Guia de Contratações Sustentáveis da Justiça do 

Trabalho – CSJT, em especial, os itens: 
[...] 
4. DIRETRIZES 
Nas licitações e demais formas de contratação promovidas pela Justiça do Trabalho, bem 
como no desenvolvimento das atividades, de forma geral, devem ser observadas as seguintes 
diretrizes: 
[...] 
j) Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos pertinentes 
em vigor expedidos pelo Inmetro de forma a assegurar aspectos relativos à saúde, à 
segurança, ao meio ambiente, ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei nº 
9.933, de 20 de dezembro de 1999). 
12.1.3. 

Em observância aos critérios de sustentabilidade deverão ser atendidos, no que couber, as 
exigências da Política Nacional de Resíduos Sólidos.  

10.2. Da Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 

licitação, na forma Eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, 
com adoção do critério de julgamento pelo menor preço do item, observados o valor unitário e total 
estimado. 

11.2. O modo de disputa será aberto. 
11.3. A disputa será destinada à participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte na dispensa eletrônica. 
11.4. Será admitida a participação de cooperativas e de empresas reunidas em consórcio. 
11.5. Será definido para este certame, o valor de R$ 1,00 (um real) como intervalo mínimo entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 
melhor oferta. 

11.6. O fornecedor selecionado deverá comprovar a qualificação econômico-financeira, nos termos 
do art. 70 da Lei nº 14.133/2021. 
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12. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
12.1 Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei 

n. 14.133/2021, por ser tratar de prestação de serviços de baixo valor e sem obrigações acessórias futuras. 
 
13. FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO: 
13.1 O Gestor da contratação será o Secretário da Escola Judicial, ou eventual substituto 

regulamentar e a fiscalização será de responsabilidade de servidor vinculado à Seção de Documentação, 
Pesquisa e Memória - Escola Judicial, ou eventual substituto regulamentar, observando-se as disposições 
contidas na Instrução Normativa TRT nº 07/13.  

13.2 As ações de gestão e fiscalização não exoneram a Contratada de suas responsabilidades 
contratuais e legais, observando-se as disposições contidas na Instrução Normativa TRT nº 07/13. 

13.3 Ficará a cargo do gestor e do fiscal do contrato fiscalizarem o cumprimento, pela Contratada, 
dos requisitos de sustentabilidade estabelecidos no Guia de Contratações Sustentáveis – CSJT e da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

 
14. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
14.1.O recebimento do objeto ocorrerá: 
a. Provisoriamente, no momento da chegada do ônibus da contratada e  desembarque dos alunos no 

edifício-sede do TRT, em cada dia do evento, pelo Fiscal  da contratação, para verificação de sua 
conformidade, instruído por termo  circunstanciado. 

b. Definitivamente, pelo Gestor da contratação, em até 05 (cinco) dias contados da data final da 
realização dos eventos, após verificação minuciosa da conformidade de todos os transportes realizados 
pela contratada.  

Após o recebimento provisório, a fiscalização avaliará as características dos  ônibus em cada dia de 
evento, identificando eventuais desconformidades. Se, após o  recebimento provisório, constatar-se que o 
objeto da contratação foi executado em  desacordo com o especificado neste Termo de Referência e fora 
dos horários agendados/estipulados pela Unidade Requisitante do TRT, o fiscal da contratação   notificará 
por escrito à Contratada, para que sejam apuradas as responsabilidades e  aplicadas as sanções previstas 
sanções previstas neste instrumento e na legislação vigente. 

 
15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
15.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa prestar o serviço, de acordo com 

as determinações deste Termo de Referência e com os termos de sua proposta. 
15.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas obrigacionais contidas neste Termo de Referência e com os termos de sua proposta. 
15.3. Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no fornecimento 

do objeto. 
15.4. Promover os pagamentos no prazo e condições ajustadas. 
15.5. Zelar para que durante toda a vigência do ajuste sejam mantidas as obrigações assumidas pela 

Contratada, especialmente todas as condições de habilitação e qualificação. 
15.6. Fornecer atestados de capacidade técnica, quando solicitados pela Contratada. 
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15.7. Aplicar as sanções previstas legais e/ou fixadas neste Termo de Referência. 
15.8. Exercer a fiscalização e acompanhamento da execução do ajuste. 
15.9. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada.  
15.10. Suspender o pagamento, sempre que houver obrigação contratual pendente por parte da 

Contratada, até a sua completa regularização. 
15.11. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço. 
 
16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
A Contratada está condicionada às seguintes obrigações: 
16.1. Prestar o serviço objeto da contratação, em estrita observância às especificações deste Termo 

de Referência. 
16.2. Reparar, remover ou substituir, imediatamente e às suas expensas, as partes do objeto deste 

Termo de Referência nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes dos materiais 
empregados. 

16.3. Responder por danos causados diretamente a bens de propriedade do Contratante, ou em sua 
posse, quando tenham sido causados por seus empregados durante a prestação do serviço. 

16.4. Zelar pela qualidade do serviço prestado, obrigando-se a manter as condições de habilitação e 
qualificação que lhe foram exigidas na contratação. 

16.5. Emitir o documento fiscal correspondente à prestação do serviço. 
16.6. Endereçar ao Gestor e ao Fiscal da contratação todas as informações e comunicados relativos 

ao objeto, eletronicamente ou através de outros meios. 
16.7. Informar, durante toda a vigência do ajuste, qualquer contratação de empregados que sejam 

cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, inclusive, 
de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Contratante. 

16.8. Responsabilizar-se por todos os vícios e defeitos do objeto. 
16.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que sejam solicitados pelo Contratante, relativos a 

qualquer problema relacionado ao objeto, em até 24 horas da solicitação.  
16.10. Não transferir a terceiros, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, por qualquer 

forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das obrigações, 
exceto nas condições autorizadas neste Termo de Referência ou pelo Gestor da contratação. 

16.11. Comunicar ao Contratante, de imediato e por escrito, qualquer irregularidade verificada 
durante a execução do fornecimento do objeto, para a adoção das medidas necessárias à sua regularização. 

16.12. Comunicar ao Gestor/Fiscal, no prazo máximo de 72h (setenta e duas horas), anteriores à 
data estipulada para a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto para a 
conclusão da prestação do serviço, com a devida comprovação. 

16.13. Responsabilizar-se pela prestação do serviço, arcando com todas as despesas provenientes 
dela. 

16.14. Providenciar a imediata solução da situação quando da identificação de divergência nas 
especificações previstas neste Termo de Referência e exigidas pelo Contratante. 

16.15. Cadastrar e alimentar com os dados e documentos necessários o Sistema de Gestão 
Orçamentária da Justiça do Trabalho – SIGEO JT, conforme legislação vigente. 
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16.16. Zelar pela segurança das crianças durante todo o transporte a ser realizado, observando toda 
a legislação vigente. 

16.17. Em caso de acidente ou incidente envolvendo o veículo, providenciar imediatamente outro 
ônibus para que as crianças sejam transportadas em segurança. 

 
17. DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
17.1. Para fins de liquidação e pagamento, a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado deverá conter os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados da Contratada e do órgão Contratante; 
d) o período respectivo de execução do serviço; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
17.2. Satisfeitas as condições estabelecidas no Edital, após a prestação do serviço, o pagamento será 

creditado pelo Contratante, em uma parcela, em nome da Contratada, por meio de ordem bancária, em 
conta-corrente por ela indicada, ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com código de 
barras: 

a) no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento definitivo, caso se trate de 
despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133/2021; 

b) no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da data do recebimento definitivo, caso se trate de 
despesa cujo valor ultrapasse o limite de que trata o inc. II do art. 75 da Lei n. 14.133/2021. 

17.3. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será realizado 
desde que a Contratada efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, 
inclusive no que se refere às retenções tributárias. 

17.4. O pagamento será feito em moeda nacional. 
17.5. Considerar-se-á como data de pagamento o dia da emissão da ordem bancária. 
17.6. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa e o respectivo pagamento, estes ficarão sobrestados até 
que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

17.7. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n. 14.133/2021.    

17.8. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

17.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, regularize sua situação 
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ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do Contratante. 

17.10. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

17.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

17.12. Ocorrendo atraso no pagamento, por motivo a que não tiver dado causa e para o qual não 
tenha contribuído a Contratada, o Contratante, quando do respectivo pagamento, incidirá juros moratórios 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, apurados de forma simples e pro rata die, e, após decorridos mais de 30 
(trinta) dias, atualizará o valor devido com base no índice mensal do IPCA/IBGE, pro rata die. 

17.13. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta-corrente indicados pela Contratada. 

17.14. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

17.15. Os documentos fiscais exigidos no edital e no contrato, para fins de liquidação e pagamento 
de despesas, deverão ser juntados no portal SIGEO-JT-Execução Financeira (Sistema Integrado de Gestão 
Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho), no qual a Contratada deverá se cadastrar previamente 
ao envio da referida documentação. 

17.16. Para acesso ao Sistema SIGEO-JT/Execução Financeira, deverá a Contratada utilizar o 
seguinte link: Portal do Usuário: https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/. 

17.17. Para demais orientações acerca do Sistema SIGEO-JT, a Contratada deverá acessar o 
seguinte endereço: Manual de Ajuda: https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/ (Fornecedores, Colaboradores e 
Credenciados da Saúde). 

 
 
18. DO REAJUSTE 
18.1. Os preços inicialmente contratados poderão ser reajustados, a pedido da CONTRATADA, 

observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, contando-se o prazo a partir da data do orçamento 
estimado, qual seja, 20/02/2024, nos termos do Art. 3º, da Lei n. 10.192 de 14/02/2001, limitado o reajuste 
à variação do Índice IPCA/IBGE, ou de outro índice que passe a substituí-lo, o que for mais favorável ao 
CONTRATANTE, sem prejuízo da necessária negociação entre as partes.  

 
19. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Garantida a ampla defesa e o contraditório, à Contratada poderão ser aplicadas, 

cumulativamente, as penalidades previstas na Lei n. 14.133/2021 e as constantes deste Termo de 
Referência, a saber: 

a) multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por minuto de atraso, calculada sobre o valor 
da viagem em atraso, cabível nos casos de atraso injustificado a partir de 16 (dezesseis) minutos até 60 
(sessenta) minutos corridos no cumprimento dos prazos previstos neste instrumento para os compromissos 
assumidos;  
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b) multa por inexecução contratual parcial de 25% (vinte e cinco por cento), calculada sobre o valor 
da viagem em atraso, a ser aplicada no atraso injustificado superior a 60 (sessenta) minutos corridos;  

c) multa por inexecução contratual parcial de até 15% (quinze por cento), calculada sobre o valor 
total da nota de empenho, conforme a gravidade da infração, cabível nas demais hipóteses de inexecução 
contratual parcial; 

d) multa por inexecução contratual total de até 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor total 
da nota de empenho, cabível na rescisão por culpa da Contratada. 

19.2. As penalidades pecuniárias descritas neste Instrumento poderão ser descontadas dos 
pagamentos devidos à Contratada. 

19.2.3. Os atrasos não comunicados ao tempo da ocorrência do fato impeditivo do cumprimento da 
obrigação, e não devidamente fundamentados, serão considerados como injustificados, ficando a critério 
do Contratante a aceitação das justificativas apresentadas.  

 
 
 
 

JULIANA GUIMARÃES SAMPAIO RIBEIRO 
Secretária da Escola Judicial em exercício 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) disponível no sítio eletrônico do Tribunal (coluna “Documentos”), bem 
como no Portal de Compras do Governo Federal, utilizando-se o código “080008” no campo “ Unidade 

compradora 
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ANEXO III DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - PLANILHA DE CUSTOS E 
FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

PLANILHA DE COTAÇÃO 

 

Processo:_________________________ 

Dispensa Eletônica:_________________ 

 

ITEM ÚNICO 

 

Item 
Serviço 

 
Qtde  

Preço 
unit. (ida 
+ volta) 

(R$) 

Preço 
Total (40 viagens, 

ida + volta) 
(R$) 

1 
Serviço de Locação de Ônibus para 40 
Viagens a Endereços diversificados na 
Região Metropolitana de Belo Horizonte 

40   

 

 

Prazo Validade Proposta  

 

DADOS DA EMPRESA DADOS DO RESP.PELA ASSINATURA DO 
ACORDO ADMINISTRATIVO 

Razão Social  Nome  

CNPJ  Estado civil  

Insc. Estadual  Profissão  

Insc. Municipal  CPF  

Telefone  Identidade  

Fax  Domicílio  

E-mail  cargo  

Banco    

Agência    

Conta-Corrente    
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Praça Pagamento    

Endereço  

 

Declaro que tenho ciência e concordo com todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos. 

__________________,____ de _________ de _________      ____________________ 

             (Local)                                     (Data)                                 (Assinat. Rep. Legal) 

 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os fornecedores deverão informar os preços por item, total do item, por grupo (quando for o caso) e 
total global da proposta, apurado conforme planilha acima. 

b) Somente o fornecedor mais bem classificado deverá encaminhar ao Tribunal a proposta comercial 
detalhada e ajustada ao valor do lance, constando todas as características que individualizem o serviço 
ofertado. 

c) Ao ajustar os preços ao valor do lance, deverá ser observada a manutenção de duas casas decimais. 

d) O valor total do item, em hipótese alguma, poderá ser superior ao valor do menor lance ofertado pela 
empresa.  

e) A proposta deverá estar acompanhada de cópia dos documentos de identidade e CPF do representante 
legal. Caso seja designado um procurador, deverá ser apresentada a procuração que conceda poderes 
específicos para representar a empresa em licitações e firmar contratos. 

 


